
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 5098/2018

Ementa

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE REGULAMENTOU O REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP, QUANDO À MATÉRIA DO
EXPEDIENTE.

Data da Norma

11/09/2018

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 6/2018 - Autoria: MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  03/04/26 às 23:49:21

RE 5098/2018
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=22076


Sala das essõe "Dejanir Storniolo", 11 de setembro de 2.018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.098, DE 11 DE SETEMBRO DE 2.018. 

Altera a Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro 
de 2008, que regulamentou o Regimento Interno 
da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga/SP, quanto à matéria do expediente. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

(Projeto de Resolução n° 06/2018, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 1° Fica alterado o §2° do Artigo 160 da Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro de 2008, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 160... 
§1°... 
§2° Os documentos apresentados no Expediente, serão disponibilizados aos Senhores Vereadores 
de forma digital." 

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

	

Registr. 	 Secretaria da C" ara Municipal da Es cia Turística de Ibitinga, em 11 (onze) 

	

de setembro de d. 	 il e dezoito (2.018). 
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